
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

                                Resolução nº 472/2023 - CIB     Goiânia, 14 de junho de 2023

Aprova Habilitação para Custeio de Unidade Móvel - USA para o SAMU, conforme Proposta
nº 177624, do Município de Anápolis-GO.

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipar�te do Estado de Goiás, no uso das atribuições regimentais que lhe foi
conferida e considerando:

1 – A Cons�tuição Federal de 1988, ar�gos 196 ao 200 que tratam do Sistema Único de Saúde – SUS;

2 – A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;

3 – A Portaria nº 399/GM/MS, de 22 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre o Pacto pela Saúde, no componente Pacto
de Gestão, determinando que as Comissões Intergestores Bipar�te são instâncias de pactuação e deliberação para a
realização dos pactos intra estaduais e a definição de modelos organizacionais, a par�r de diretrizes e normas pactuadas
na Comissão Intergestores Tripar�te;

4 – A Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016, que estabelece normas para execução do estabelecido
no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre as normas rela�vas às transferências de recursos da União
mediante convênios e contratos de repasse, revoga a Portaria Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 de novembro
de 2011 e dá outras providências;

5 – A Resolução nº 23 da Comissão Intergestores Tripar�te – CIT, de 17 de agosto de 2017, que estabelece diretrizes para
os processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado, elaborado de forma ascendente, e Governança das
Redes de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

6 – A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as normas sobre os direitos e
deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;

7 – A Portaria de Consolidação n° 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as normas sobre as polí�cas
nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde;

8 – A Portaria de Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as normas sobre as redes do
Sistema Único de Saúde;

9 – A Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as normas sobre os sistemas e
os subsistemas do Sistema Único de Saúde;

10 – A Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as normas sobre as ações e os
serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

11  –  A  Portaria  de  Consolidação  nº  6/GM/MS,  de  28  de  setembro  de  2017,  que  estabelece  sobre  as  normas  de
financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

12 – A Resolução nº 37 da Comissão Intergestores Tripar�te – CIT, de 22 de março de 2018, dispõe sobre o processo de
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Planejamento Regional Integrado e a organização de Macrorregiões de Saúde;

R E S O L V E:

Art. lº Aprovar em Reunião Extraordinária, do dia 30 de maio de 2023, a Habilitação para Custeio de
Unidades Móvel - USA para o SAMU, conforme Proposta nº 177624, do Município de Anápolis-GO.

Art. 2º Esta resolução entra em vigência nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

REPRESENTAÇÃO ESTADUAL REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL

SÉRGIO ALBERTO CUNHA VENCIO
Secretário de Estado da Saúde

PATRÍCIA PALMEIRA DE BRITO FLEURY
Presidente do COSEMS

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos 14 dias do mês de junho de 2023.

SES - COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE
NAO CADASTRADO, NAO CADASTRADO - Bairro NAO CADASTRADO - GOIANIA - GO - CEP 74000-000

- .

Referência: Processo nº 202300010032739 SEI 48674957
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